
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 165.767 - RJ (2019/0135830-7)
  

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DA 3A VARA CRIMINAL DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 1A VARA CRIMINAL DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INTERES.  : JUSTIÇA PÚBLICA 
INTERES.  : EM APURAÇÃO 
 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência instaurado, com fundamento no 
art. 105, I, "d", da Constituição Federal, entre o JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA 
CRIMINAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, ora 
suscitante, e o JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA CRIMINAL DA SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, ora suscitado.

Na origem, constata-se apuração da suposta prática do crime de estelionato, 
tendo por objeto o saque indevido de parcela do seguro-desemprego de Mariana Carvalho 
Mendes, realizado em agência da Caixa Econômica Federal – CEF no município de Praia 
Grande/SP.

Cingem-se os autos na definição da competência para apurar a prática de 
estelionato, se do local da obtenção dos dados da vítima ou do saque indevido.  

O Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento do conflito, 
declarando-se a competência do Juízo suscitado.  

É o relatório. 
Decido.
Cumpre registrar, inicialmente, que este conflito negativo de competência 

deve ser conhecido, porquanto se trata de incidente estabelecido entre juízes vinculados a 
tribunais diversos, nos termos do art. 105, I, "d", da Constituição Federal, razão pela qual 
passo ao seu exame. 

O art. 70 do Código de Processo Penal estabelece:

"Art. 70. A competência será, de regra, determinada pelo lugar em 

que se consumar a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em 

que for praticado o último ato de execução." 

Na presente hipótese, o crime se perfaz no local onde ocorreu o efetivo dano, 
no caso, em Praia Grande/SP. 

Transcrevo ementas de acórdãos da Terceira Seção desta Corte Superior 
que espelham a atual jurisprudência da Casa:

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 
ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. CONSUMAÇÃO. 
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EFETIVA OBTENÇÃO DA VANTAGEM INDEVIDA 

(APOSENTADORIA). TRANSFERÊNCIA POSTERIOR DO 

LOCAL DE RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO. IRRELEVÂNCIA 

PARA FINS DE COMPETÊNCIA. ART. 70 DO CPP.

1. O crime de estelionato previdenciário se consuma com o efetivo 

recebimento da vantagem indevida, no caso, com o início do 

pagamento da aposentadoria, que se deu na cidade do Rio de 

Janeiro/RJ.

2. Assim, embora o local de recebimento do benefício previdenciário 

tenha sido posteriormente transferido para a cidade de Brasília/DF, a 

competência já havia sido fixada pelo lugar em que se consumou a 

infração, a teor do que dispõe o art. 70 do CPP.

3. Conflito conhecido para reconhecer a competência do Juízo Federal 

da 1ª Vara Criminal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro/RJ, o 

suscitado" (CC 125.023/DF, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 19/03/2013)

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE  

COMPETÊNCIA. CRIME  DE  ESTELIONATO. 

CONSUMAÇÃO. JUÍZO EM QUE OCORRE O EFETIVO 

PREJUÍZO À VÍTIMA. LOCAL DA AGÊNCIA ONDE A 

VÍTIMA POSSUI CONTA BANCÁRIA. COMPETÊNCIA DE 

TERCEIRO JUÍZO ESTRANHO AO CONFLITO.

1. Nos termos do que dispõe o art. 70 do CPP, a competência é, em 

regra, determinada pelo lugar em que se consuma a infração penal ou, 

no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de 

execução.

2. O delito de estelionato consuma-se no local em que ocorre o efetivo 

prejuízo à vítima, ou seja, na localidade da agência onde a vítima 

possuía a conta bancária. Precedentes.

3. Tendo a vítima, na espécie, efetuado o depósito em agência 

localizada na cidade de Salvador/BA, onde possuía conta bancária, é 

este o local do efetivo dano.

4. A jurisprudência da Corte tem admitido a declaração de 

competência de terceiro juízo, estranho ao conflito (STJ,CC 

89387/MT, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, 

DJe de 18/4/2008).

5. Conflito conhecido, para declarar competente o Juízo de Direito 

Criminal da Comarca de Salvador/BA, juízo estranho ao conflito" (CC 

142.934/PR, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, TERCEIRA SEÇÃO, 

DJe 30/11/2015).

Ante o exposto, conheço do conflito para declarar a competência do Juízo 
Federal da 1ª Vara Criminal da SJ/SP, ora suscitado.

Comunique-se. Publique-se. 
Cientifique-se o Ministério Público Federal e, oportunamente, encaminhem-se 

os autos ao Juízo competente.
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Brasília (DF), 10 de junho de 2019.

Ministro RIBEIRO DANTAS 
Relator
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